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SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA O APOIO 
FINANCEIRO PARA EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA DE PESQUISA



PROINFRA 2024 Expansão

Objetivo Geral: Selecionar propostas para apoio financeiro à execução de projetos institucionais de expansão e

desenvolvimento de infraestrutura de pesquisa.

Objetivos específicos:

(i) Expandir e consolidar a infraestrutura de pesquisa em todo o País, com vistas a criar um ambiente favorável

ao desenvolvimento científico e tecnológico;

(ii) Aumentar a competitividade brasileira em diversas áreas de conhecimento, por intermédio da realização de

pesquisas;

(iii) Fomentar a cooperação entre as ICTs e as Fundações de Amparo à Pesquisa – FAPs, de maneira a garantir

a sustentabilidade e a operacionalidade das infraestruturas de pesquisa.



PROINFRA 2024 Expansão

Valor do Edital: R$ 700 Mi

Dois grupos de concorrência:

Grupo 01 – Unidades de pesquisa vinculadas ao MCTI

Grupo 02 – Demais instituições elegíveis

Elegibilidade: ICTs públicas ou privadas qualificadas como Comunitárias, caracterizadas como Entidades

(unidades vinculadas, institutos ou centros não são elegíveis)

Incremento de R$ 200Mi em relação ao PROINFRA 2023 Expansão



PROINFRA 2024 Expansão
Despesas Apoiáveis:

 Despesas correntes (serviços de pessoa jurídica)

 Equipamentos de médio e grande porte (>R$ 500K)

 Equipamentos de pequeno porte (<R$ 500K), desde que imprescindíveis para operacionalização dos

equipamentos de médio e grande porte do subprojeto

 Pequenas adaptações de espaço físico (<R$ 360K*) necessárias para a instalação dos equipamentos

solicitados no subprojeto

*conforme art. 75, inciso IV, alínea c, da Lei nº 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto nº 11.871/2023)

 Confecção de projeto básico ou executivo

 Obras complexas (>R$ 360K)

Novidade em relação ao 

PROINFRA 2023 Expansão
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Tipos de Subprojetos

 Poderão ser solicitados subprojetos em três linha temáticas:

Subprojeto de Equipamentos

- Equipamentos/material permanente

- Pequenas adaptações de espaço físico necessárias para a instalação dos equipamentos solicitados

Subprojeto de Obra Complexa*

- Neste tipo de subprojeto só poderá ser solicitada uma obra complexa

- Poderá ser aceita contrapartida financeira para complementar o valor da obra**

*Só poderá ser solicitado um subprojeto para execução de obra complexa por proposta

**limitada a 50% do valor total da obra

Subprojeto de Confecção de Projeto Básico ou Executivo

- Confecção do projeto básico ou executivo de uma obra complexa***

- O valor de cada projeto básico ou executivo a ser confeccionado deverá ser limitado a R$ 3 Mi, não podendo

exceder 10% do valor total da obra apresentado no projeto preliminar.

***A obra complexa referente ao projeto básico ou executivo não é passível de solicitação no presente edital
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Características

 Cada Executora/Unidade de pesquisa poderá apresentar uma única proposta, que será desmembrada em um ou

mais subprojetos.

 O número máximo de subprojetos e o valor máximo a ser solicitado por proposta dependerá do número de

doutores da instituição executora/unidade de pesquisa:

 Os subprojetos voltados à confecção de projeto básico ou executivo deverão ter um valor mínimo de R$

100.000,00 (cem mil reais), enquanto os demais subprojetos deverão ter um valor mínimo de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais). .

Número de 
pesquisadores 

doutores

Número máximo
de subprojetos

Valor máximo passível
de solicitação

1 a 300 1 R$ 10.000.000,00

301 a 1000 2 R$ 15.000.000,00

1001 a 2000 3 R$ 20.000.000,00

2001 a 3000 4 R$ 25.000.000,00

3001 ou mais 5 R$ 30.000.000,00

Elevação de valores por faixa em relação ao

PROINFRA 2023 Expansão
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